
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 778, DE 12 DE MARÇO DE 2025 

ALTERA A COMISSÃO ESPECIAL DE 
SELEÇÃO DE ORGANIZADORES DA 
SOCIEDADE CIVIL (CESMOSC/SEMAS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a Comissão Especial de Monitoramento e Avaliação de Organizações 
Sociais da Sociedade Civil (CESMOSC), da Secretaria Municipal de Assistência Social 
(Sernas) . 

I - excluir corno membro: 

a) Bruna Casado Pontes Brunoro; 

b) Elicéia Deoclécio de Souza Bianchi; 

c) Martha Miranda dos Santos; e 

d) Roseane Costa da França; 

II - incluir corno membro: 

a) Leidiane Alves Reis; 

b) Glaucineia Penha dos Santos; 

c) Dinah Siqueira Brilhante; e 

d) Rafaela V enturini Cancian. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 12 de março de 2025. 

MEIRELES 
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